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SUPERIOR TRIBUNAL.MILITAR f 
ATA DA 99§ SESSÃO• EM 29 DE NOVEMBRO DE 1978 - QUARTA-rEI~~ -
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAr-iO~ DE 
AZEVEDO LEITE. . ! ~· 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA HILITAR:DOUTOR ~1ILTON MENEZES J)1{ 
COSTA FIL.HO. . I_,~ 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR CL~UDIO ROSitRE !- ·rJ 

! 
' Compareceram os Ministros t~aldemar Torres da Costa, Jac-y Guim~ 

rães Pinheiro, Rodrigo Oct~vio Jordão Ramos, ~aber Cintra, ~
Octávio José Sampaio Fernandes, Reynaldo Mello de Almeida, G. 
A. de Lima Torres, Deoclécio Lima de Siqueira, Ruy de Lima Pw 
soa, Gualter Godinho, Julio de S~ Bierrenbach, Délio Jardim
de Mattos e Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 
Na Sessão do dia 28 do corrente, esteve ausente o Ministro 
G.A. de lima Torres, com causa justificada. 
~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sesáão 
pelo Ministro Jacy Guimarães Pinheiro, Vice-Presidente. . 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Proce~sos julgados em sessão secreta,no dia 27.XI.78-29 feirs 

CONSELHO DE_JUSTIFICAÇAO 

61 - Bras!lia.Df. Rel~tor'Ministro Deoclécio Lim~ de Si
queira. - O Exmo. Sr. rlinistro do Exército encaminh:l 
os autos do Conselho de Justificação a que foi sub 
metido o f1ajor de Infantaria HERr1ANO CAVALCANTI LEI 
TE, em cumprimento ao artigo 13, inciso v,·latra u:Jn 
da Lei nQ 5.83G, de 05 de dezembro de 1972. - POR 
UNANH1IDADE, o Tribunal julgou o r1AJOR DE I NF ANTA = 
RIA HERMANO CAVALCAfiTI LEITE culpado, determinando 
a sua reforma. 

APELAçt!Es 

42.158 - Par&. Relator Ministro Deoclécio Lima de Siqueira , 
por dependência do Conselho de Justificação 6l.Revi 
sor Ministro Lima Torres. APELANTE: O t·Jinistério Pl'i 
blico Militar junto ~ Auditoria da 8ª ClM. APELADAi 
A Sentença do Conselho Especial de Justiç~ da Audi
toria da 8ª CJM, de 21 de ~gosto de 1978, que ubso! 
vau o MAJOR DO EX~RCITO HERMANO CAVALCANTI LtiTE,do 
crime previsto no urtiga 187 do CPM. Adv, Dr. Fran
cisco Cardoso de Vasconcelos. - POR MAIORih DE VO
IQ2., o Tribunal negou provimento ""'ã'õ""àpe-f'a-c1Õ r-1P e 
confirmou a Sentença apelada. OS fUNISTROS CARLOS 
ALBERTO CABRAL RIBEIRO, D~LIO JARDIM DE MATTOS e Fft 
BER CINTRA davam provimento ao apelo dQ MP par~ cbn 
danar o apelado a sois meses, como incurso no ~rt.= 
187 do CPM. O MINISTRO JÓLIO DE S~ BIERRENBACH vo
tou com a maioria, [ace ~ Dácis;o prolatada no Con
selho de Justificaçao nº 61. 

42.133 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Waldemar Torrés 
da Costa~ Revisor Ministro D~lio Jardim de Mattos.~ 
APELANTE: O Ministério PGblicó Militar junto ~ 2~. 
Auditoria da 3a. CJM. APELADAs A Sentença do Con~e
lho Permanente de Justiça da 2a. Auditoria da ~o.
CJM, de 14 de julho de 1978, que condenou ANTONIO 



42.116 -

I 

Ata da 99§ Sossã~:o!; 29 de novembro da 1978)_,,/ /_. 
I .. // 

CARLOS DA ~ILVA ARAtbo, Soldado do Ex~rcito, f8 ,i/m a
no de prisao, incurso no artigo 209, § 1º, d~ tPM, 
com a suspensão condicional da pena, pelo prazo de'3 
anos, em face da Lei 6.544~ de 30 de junho de 1978.
Adv Dr Paulo Tavares Costa. - POR UNANIMIDADE, o Tri 
bunal deu provimento parcial a'õãpnlo do f-1P para cas 
sar o sursis, a fim de que o apel5do cumpro o restan 
te da pena a que foi condenado.(N~O ASSISTIU AO REL~ 
TÓRIO O MINIST~O GUALTER GODINHO). -

Ria de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisór Ministro Carlos Alberto Cabral Ribei
ro. APELANTE: O Ministério P~blico Militar junto à 
2a. Auditoria do ExÓrcito da la. CJM. APELADA: A Sen 
tença do Conselho Especial de Justiça da 2a. Audito= 
ria do Ex~rcito da la. CJM, de 21 de julho da 1977 , 
que absolveu HENRIEL LOYOLA DE FIGUEIREDO, OSWALDO 
JOS~ QA SILVA ~ORAES LOBATO, RONALDO LARICA DE LEMOS, 
Cap11aes do Exercito; HOMERO MARCIANO CORR~A JUNIOR 
e JOAO BATISTA GAMA, lOs Tenentes do Exército~do cri 
me previsto no art •. 251, § 3º, c/c o art 53, ~ 2º Õ 
art 80, tudo do CPM.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal ne 
gou provimento ao apelo do MP e conf1rmou a Sentençã 
apelada. 

42.136 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de L1ma Pessoa 
Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTE: JOS~ 
ALBERTO DE FREITAS, Soldado da Aeronaut1ca,condena-· 
do a dois meses de prisio, incurso no art~210~ CPM. 
APELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/Aer., dá la. 
CJM, de 12 de julho de 1978.Adv Dr Fernando G.Bal
sels.-POR UNANIMIDADE, o Tribunal oegou provimento 
ao apelo e confirmou a Sentença, nao concedendo o 
sursis. 

Apelaç~es julgadas em sass~o secreta, no dia 28.XI.78-3ªfeira: 

42.086 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Wnldemár Torres da 
CostaQ Revisor Ministro Rodrigo Oct~vio. APELANTE: O 
Minist~rio P~blico Militar júnto ~ la. Auditoria do 
Exército da la. CJM. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da la. Auditoria do Ex~rcitow 
la. CJM, de 23 de maio de 1978, que absolveu os ci~ 
vis ANCELMO REZENDE GOIS, ANDERSON DE SANTANA CAMPOS, 
ELIVAN GONÇALVES ROSAS RIBEIRO, LUIZ PAULO MACHADO , 
OSCAR MAURÍCIO DE LIMA AZEDO, AYRTON DE ALBUQUERQUE 
QUEIROZ e NELSON ROSAS RIBEIRO, do crime previsto no 
art 43 do DL 898/69.-POR UNANIMIDADE 1 o Tribunal ne 
gou pro~imento ao apelo do MP e confirmou a Sentençi 
apelada. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO determinava ex 

... 11 ... -traçao de copias de fls. para apuraçao de torturas 
que alegaram ter sofrido os apelados OSCAR MAURÍCIO 
DE LIMA AZEDO e AYRTON DE ALBUQUERQUE QUEIROZ,no que . 
foi acompanhado pelo MINISTRO JULIO DE S~ BIERRENBACH. 
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41.884 - Ria de·· Janeiro. Relator Ministra Jacy Guimaráes Pi-
nheiro. Revisar Ministro Carlos Alberto Cabral Ri -
beiro. APELANTES: O Ministério PÚblica Militar jun
ta à 2a:-Aüditaria da Aeronáutica da la. CJM; SEnVU 
LO LUIZ, civil, condenado a doze anos de reclusão;ã 
SERGIO CUNHA GAMEIRD, civil, condenada a dez anos · 
de reclusão, incursos no art. 27 do DL 898/69,com a 
suspensão dos direitos pal!ticos, pelo prazo de dez 
anos, ex-vi da art 74 da referida DL. APELADA: -· A 
Sentença da Conselho Permanente de Justiça da 2a,Au 
ditaria da Aeronáutica da la. CJM1 de 11 de outubrÕ 
de 1977, que absolveu o civil JOSE CARLOS DA CRÜZ 
BONFIM, do crime previsto na art 27 do DL 898/69. -
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento a am
bos os apelos e confirmou a Sentença apelada.(DECLA' 
ROU-SE IMPEDIDO O MINISTRO JULIO DE S~ BIERRENBACHJ. 

42.175- Rio de'Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimárães Pi 
nheiro~ Revisor Ministro Sampaio Fernanaas.APELANTf 
O Ministério PÚblico Militar júnta à 2a~ Auditoria 
da Marinha da la. C~M. ·APELADA: A Sentença da Cansa 
lho Permanente de Justiça da 2a. Auditoria da Mari= 
nha da la. CJM, de 29 de agosto de 1978, que absol
veu os civis LAURINDO SANTIAGO DA SILVA e ALTIVO Fffi 
RAZ DA SILVA, do crime previsto no artigo 43 do Dl 
898/69. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provi -
manto ao apela do MP, confirmando a Sentença apelâ
da. (N~O TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS:
RODRIGQ OCT~VIO e WALDEMAn TORRES DA COSTA). 

roram, a seguir, relatadas e julgadas os seguintes processos: 

APELAÇÕES 

41.539 - São Paulo. Relator Ministro Jacy Guimar;es Pinheiro 
Revisór Ministro Carlos Alberto Cabral Ribeira~APE
LANTE: O Minist~rió PÜblica · f-1ili tar junto à 2a. Au
ditoria da 2a. CJM.'APELADA: A Sentença da CPJ da 
2a. Auditoria da 2a. CJM, de 05 de agosto de 1976 , 
que absolveu ELIEZER GONZAGA DA SILVA, CLAUDINEI R~ 
SO e UBIRAJARA PFIZER ou UBIRAJARA FIZ, da crime 
prevista no árt. 27 do DL 898/69. Adv.Dr. Reinaldo 
Silva Caelho.(PRESIDtNCIA DO MINISTRO WALDEMAR TOR
RES DA COSTA)-~JULGAMENTO EM SESS~O SECRETa). 

41.439 - Ria de Janeiro. Relatar Ministro Gualtér Gadinho.Re 
visar Ministro Faber Cintra. APELANTES~ PAULO Josr 
DE OLIVEIRA MOBAIS, civi~, condenada a 20 (vinte) 
anos de reclusaa; e JOS{ EDUARDO CERQUEIRA SANTOS, 
civil, condenada a 10 (dez) anos de reclusão, incur 
sas no art 27 do DL 896/69, com a suspensão'dos di= 
reitos pol!ticas pór 10 (dez) anos. APELADA: A Sen~ 
tença do CPJ da la. Auditoriá da Aeronautica da la. 
CJM~ de 18-de agosto de 1976. Advs Drs Sonia Rocha 
Simoes Correa e Salvador Menezes do Cauto.-POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal deu provimento aos apelos da 
Defesa para reformar a Sentença e absolver os ape
lantes, determinando remessa de peças ao Governador 
do Estado do Rio de Janeiro. 
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5.238 - Perna~buso. Relator MiniAtro Gualter Godinho. RECOR
RENTE: EDIVAL NUNES DA SILVA, civil. RECORRIDA:A De 
.cisãõ do Conselho Permanente de Justiça da Auditor! 
a da 7a •. CJM que manteve a prisão preventiva do re= 
cor~ente. Adv. Dr. Eduardo Chaves Pandolfi.-POR UNA 
NIMIDADE, o Tribunal julgou prejudicado o Recurso.-

APELAÇÕES 

42.176 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Rodrigo Oct~via.R~ 
visar Ministro Ruy de Lima Pessoa. APELANTE: -JULIO 
BARBOSA DOS SANTOS FÍLHO, Marinheiro, condenado. á 
sete meses de prisão, incurso no artigo 187 do CPM. 
APELADA:"A Sentença do Conselho Perm~nente de Just! 
ça da 2a. Auditoria dá Marinha da la. CJM, de 5 de 
setembro de 1978. Adv. Dr. Alfredo A. Guarischi e 
Palma. - POR UNANH-liDADE, o Tribunal negou· provimell 
to ao apelo e confirmou a Sentença apelada. 

42.166 - Rio de· Janeiro. Relator Ministro Délio Jardim de 
Mattos, Revisor Ministro Gualter Godinho. APELANTE: 
CLAUDIO AUGUSTO DE_FRANÇA, Marinheiro, co~denado a 
seis meées de prisao, incurso no art. 187 do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça da~a. Auditoria"da Marinha da la. CJM, de 24 de 
agosto de 1978. Adv. Dr. Zélia de Souza Bitencourt. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao ap~ 
lo e confirmou a Sentença apelada. 

41.703- Paran~. Relator Ministro"Gualter Gódinho. Revisor:~ 
Ministro Rodrigo.Oct~vio. APELANTE: fERNANDO PEREIRA 
CHRISTINO, civil, condenado a dois anos e cinco me 
ses de reclusão, incurso no artigo 43.do DL 898/697 
APELADA: A SentenÇá do CPJ da Aud/5a. CJM, de 26 de 
maio de 1977. Adv$. Drs. Antonio Modesta da Silveira 
e Aurelino Mader Gonçalves. - POR MAIORIA DE VOTOS, 
o Tribunal negou provimento ao ~elo da Defesa e con 
fir~ou a Sentença apelada, tendo o MINISTRO RODR!GO
OCTAVIO dado provimento para absolver o arelante. 

-· . 

42.130- Pará. Relator Ministro Ruy de Lima·Pessoa. Revisor: 
Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: O Ministério P~ 
blico Militar junto ~ Auditoria da 8a.CJM. APELADA~ 
A Sentença do"Conselho Permanente de Justiça d8 Au
ditoria da 8a~ CJM, de 21 de julho de 1478, que ab
solveu o civil RAIMUNDO ARA~JO DA SILVA, do crime 
previsto no art. 29 do'DL 898/69. Adv. Dr Francisco 
Cardoso de Vasconcelos.(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMEN 
TO O MINISTRO D~LIO JARDIM DE f"1ATTOS )- ( JULGAf'-1E NTO E~1 
SESS~O SECRETA). 
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41 •. 377'- Bras!lia.DF. Relator Ministro Gualter Godinho/ Revi

sor ~inistro Faber Cintra. APELANTES: O Minist~rio 
PGblico Militar junto ~ Auditoria da 11ª CJM o FABRf 
CIO GONÇALVES DA SILVA, 39 Sargento do Exército, con 
denado a 6 (seis)meses de'detenção, incurso no arti= 
go 210, §§ 1º e 2Q do CPM. APELADA: A Sontença do Con 
selho Permanente do J~stiç~ da Auditoria da l~g CJM; 
de 20 de m~io de 1976. Adv.Dra. Elizabeth Diniz Mar
tins Souto.- O TRIBUNAL POR UNANIMIDADE declarou·a 
ex1inçeo da punibilidad~ pelo cumprimento d~ pena.
(NAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO DELIO JAR 
DIM DE MATTOS). 

RECURSOS CRIMINAIS 

5.239 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Ruy de Lima Pes
soa. RECORRENTE: O Exmo Sr Dr Auditor da 2a. Audito-
r ia da 3a. CJt·1, de of!cio. RECORRIDO: O Despacho do 
Exmo Sr Dr Auditor da 2a. Auditor~a da 3a. CJM, que 
considerou reabilitado o 29 Sargento do Ex~rcito CAR
LOS MORAIS GOMES. Adv. Dr. Paulo Tavares Costa. Q Tri 
bunal~ POR UNANIMIDADE, negou provimento ào R!curso,
de of~cio, e manteve o despacho recorrido. (NAO TOMOU 
PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO D{LIO JARDIM DE MATTOS). 

5.175 - Sâó Paulo. Relator Ministro Gualter Godinhó. RECORREN 
TEz JOSÉ CARLOS VIEIRA DE PAULA~ RECORRIDO: O Despa
cho do Exmo Sr Dr Auditor da 3a. Auditor~a da 2a.CJM 
que indeferiu o peoido de unificação de penas formúla 
do pelo recorrente. Adva Dr·a Iracema ~1endos Garcia." :
O Tribunal, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, nogou'provimon
to ao Recurso, mantendo a Docisao rocorrida.(NAO TO
MOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO D~LIO JARDIM DE 
MATTOS). 

No julgamento da Apelação nº 41.063 constante da Ata da 90ª 
Sossão, em 28 do corrente, declarou-se IMPEDIDO O MINISTRO 
JULIO DE sA BIERRENBACH. · 

SESSÕES EXTRAORDIN~RIAS 

Por convocaç~o do Exmo. Sr. Ministro Prosidonte, o Tribunal ro 
alizar~ SESSÕES tXTRAORDINaRIAS nos dias 12 o 19 de dozombra·
prÓximo v~ndouro, torçss-foiros, caril in!cio às 13.30 horas. -

Durante a Sessão, o Exms Sr Ministro RDDRIGO OCT~VIO doclorou 
ao Iribunal que ainda nao havia concluído a sua pesquisa em ro 
laçao ao processo do qual havia solicitado vista poróm, se o -
Tribunal assim decidisse, estaria pronto a julgá-lo; casu con
trário, o ~onselho de JustificaÇão.podorá ser apreciado n~ prl 
meira sessao dopais do dia 6.12.78. 

A seguir, o Exmo. Sr Ministro RUY DE LIMA PESSOA propas ao Tri 
bun~l, o que f~i .·aErovado po~ unanimidade,_ l!m voto de cong_Eat~ 
laçoes com e D~v~sao de Arqu~vo e Conservaçao pola Expasiçao 
"MEM6RIA DO STM'!• 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes prace~ 

sos em mesaz 
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CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 67(FC)-Adva Eliz.abeth D.~1.Souto, ~-· 
(2ª CHAMADA)-(COM VISTAS 1~0 ~HNISTflO RODRIGO OCT~VIO). \..._·::"} 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 64(DJM)-Advs A.Sussekind M. Rego,Al
cyone Barreto e Manuel de Jesus Soares. 

74/73 e 07/74-Adv Iracema Mendes Garcia. 
RECURSO CRIMINAL 5.248(JP)-2a./Mar. proc. 65/70-Adv Oswaldo 

Mendonça 
RECURSO CRIMINAL 5.246(LT)-lª e 2ª da 2ª CJM procs 784/72 e 

41/75- Adv Julio Fornando Tolodo Teixeira 
QUEST~O ADMINISTRATIVA 184(GG) 
REVIS~O CRIMINAL 1.159(RP/FC)-2a./Ex. proc 7499/68-Advs Leo
poldo H. de Andrade Mandes o Mois5s Schumacher 

APELAÇÕES: 

42.139(RP/DJM)-la./3a. proc. 01/78-Adv Luiz A. Dariano 

41.073(GG/SF)-Aud/6a. proc. 43/74-Advs Luiz Agle e Nilton da 

Silva 
41.352(GG/SF)-2a./3a. proc, 13/74-Adv Wilson A. Schumacher 

42.115(RP/RO)-Aud/10ª proc. 09/77-Advs Pádua Barroso e Wanda 
Rita Othon Sidou 

41.303(GG/JSB)-Aud/5a. proc. 716/74-Adv Aurelino M. Gonçalves 
41.797(JP/FC)-Aud/lla. proc. 265/75-Advs José Luiz Clerot, J. 

J. Safe Carneiro, José Maria Tupinambá Moscoso, c!cero Fran
cisco de Oliveira(JULGAMENTO MARCADO PARA D DIA 6/12) 

42.149(JSB/LT)-3a./2a •. proc •. 28/78-Adv Jos6 G.P. Fabri 

42.18l(JSB/LT)-2a./Mar. proc. 330/78-Advs Z8lio do Souza Bi
tencourt e A. Guarischi e Palma 

42.17l(RP/FC)-la./Ex. proc- él/77-Advs Manoel F. de Lima, Jo
sé Carlos T. Hardman e Henrique c. Camargo 

42.174(CA/WT)-3a./Ex. proc. 14/78-Adv Ana Maria D. Cartaz 

42.169(FC/JP)-la./Ex. proc. 05/78-Adv Manoel F. de Lima 

42.162(SF/LT)-2a./2a. proc. 21/78-Adv Paulo Ruy de Godoy 

41.132(GG/JSB)-la./Mar. proc. 20/75-Advs Edgar P de Carvalho 
e Michel Saad 

42.113(RP/FC)-Aud/6a •. proc.-14/76-Adv Nilton da Silva 

42.108(WT/JS8)-Aud/5a. proc. 795/78-Adv Amilton Padilha 
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41.938(LT/CA)-2a./Mor. proc. 541/77-Adv Jair Leite Pereira 

42.025(LT/R0)-1o./Aer. proc. 09/77-Adv Raimundo Linhnres de 
Araujo 

42.159(LT/RMA)-la./3a. proc. 05/78-Adv Luiz Armando Dariano 

42.127(LT/CA)-3a./Ex. proc. 17/78-Advs Ana Maria David Cartaz 
e Celso Celidonio 

42.16l(LT/DLS)-Aud/Ba. proc. 256/75-Adv Francisco Cardoso de 
Vasconcelos 

41.986(LT/CA)-2a./Ex. proc. 59/76-Adv Lourival Nogueira Lima 
41.897(LT/CA)-Aud/7a. proc.-119/77-Adv João Baptista da Fonsem 

41.834(LT/CA)-la./Mar. rroc. 37/76-Advs Mario da Costa Pinho 

a José Josimar Leite. 

42.016(LT/DJM)-Aud/11a. proc. 306/76-Advs RÔmulo Gonçalves, 

Amauri Serra1vo, José Luiz Clerot, Elizabeth o. Martins Souto 

e J J Safe Carneiro. 

rq I·; r., ... r.'l'!•l '' 1 liT~R ~~... .: ' , • o • "Ll ft 
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